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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

INDICAÇÃO

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Senhor Municipal o encaminhamento da seguinte indicação para um estudo de viabilidade, a fim de avaliar a possibilidade de contratação de mais fiscais tributários em nosso município, para a realização de fiscalização de vendedores ambulantes sem autorização e regularização de seus produtos. 
 Justificativas: a reclamação vem dos ambulantes domiciliados em nosso município, bem como dos comerciantes, os quais estão devidamente quites com suas obrigações tributarias junto ao Executivo Municipal.  Os referidos acima pagam seus impostos em dia e não acham justa a livre circulação de ambulantes que se deslocam de outros municípios para vender seus produtos aqui em Três Passos e não possuem autorização (alvará) para a prática para a venda.
 
Três Passos, 12 de setembro de 2019.



Flávio Habitzreiter
Vereador da Bancada do PTB.
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